
Fundão, 24 de junho de 2024.
 

De: Setor Legislativo 
Para: Setor Legislativo 
 
Referência: 
Processo nº 124/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 29/2024 
 
Autoria: Poder Executivo (Gilmar de Souza Borges)
 
Ementa: DISPÕE ACERCA DA OBRIGATORIEDADE DAS UNIDADES DE SAÚDE,
ESCOLAS PÚBLICAS, ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TODOS OS LOCAIS
PÚBLICOS DE GRANDE CIRCULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO, A AFIXAREM
CARTAZES COM QR CODE PARA ACESSO AO APLICATIVO “INFÂNCIA SEGURA” (RU).
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Devolução  
 
Ação realizada: Ofício Encaminhado  
 
Descrição: 
Ao Arquivo Geral,
 
Junto aos autos o Ofício GP-CMF nº 182/2024, remetido ao Poder Executivo comunicando a
devolução do presente projeto, conforme comprovante anexo.
 
 
 
 
Próxima Fase: Arquivado
 
  
 

ROBERTA BATISTIN DA CRUZ 
Setor Legislativo 

 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200300032003200310031003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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